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I. INTRODUÇÃO 
 

Este tutorial tem o objetivo orientar os gestores das unidades setoriais de gestão dos órgãos do 

Distrito Federal a administrar o Sistema de Permissões ς SIP e o Sistema Eletrônico de Informações 

ς SEI. 

O Sistema SIP permite realizar o cadastro inicial das unidades, a montagem da hierarquia das 

unidades, cadastro dos usuários e a concessão das respectivas permissões de acesso. No que se refere 

ao Sistema SEI, os gestores das Unidades Setoriais de Gestão do SEI deverão complementar o 

cadastro das unidades inserindo endereços físicos e e-mails. 

Faz parte ainda das atribuições destes gestores, gerenciar usuários internos e externos, gerar pontos 

de controle e outras funcionalidades que estão disponíveis para consulta. 
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II. CADASTROS NO SIP 

1. Para acessar o SIP digitar o endereço: http:/ /sei.df.gov.br/sip 

 

2. Fazer o login de acesso no sistema inserindo os mesmos dados de acesso à rede do seu órgão e 

clicar em acessar:   

Á Login: mesmo login de acesso à rede do órgão. 

Á Senha: mesma senha de acesso à rede do órgão. 

Á Órgão: selecionar o órgão do usuário. 

O órgão estará previamente cadastrado no Sistema, cabendo ao Gestor: 

1) Cadastrar unidades. 

2) Montar hierarquia. 

3) Cadastrar usuários. 

4) Conceder permissões. 

 

1. Cadastrar Unidades  

Para cadastro das unidades, é importante verificar os seguintes pontos: 

a) Os nomes das unidades devem estar de acordo com a estrutura do órgão publicada no Diário 

Oficial do Distrito Federal ς DODF ou outro normativo que institua a unidade; 

b) As descrições das unidades administrativas do órgão devem estar completas, sem 

abreviações, inclusive com os sinais de acentuação; 

c) As unidades que possuírem descrições iguais deverão ser diferenciadas pela localização 

geográfica, pelo número da unidade ou por outro critério a ser estabelecido pelo órgão. 

Exemplo: 

Suporte Técnico da Unidade Planaltina; 

Suporte Técnico da Unidade Sobradinho; 

           Suporte Técnico da Unidade Asa Norte etc. 

1.1. Posicionar o cursor no item Unidades do menu, e selecionar Nova: 

https://sei.df.gov.br/sip/login.php?sigla_orgao_sistema=GDF&sigla_sistema=SIP
https://sei.df.gov.br/sip/login.php?sigla_orgao_sistema=GDF&sigla_sistema=SIP
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1.2. Na tela Nova Unidade preencher os campos indicados abaixo: 

 

a. Órgão: selecionar o órgão. 

b. Sigla: digitar a sigla da unidade. Deverão ser digitadas em letras maiúsculas, separadas por 

barra άκέe apresentadas sempre da unidade de maior hierarquia para a de menor hierarquia.  

Exemplo:  SEPLAG/SUPLAN/CODEF/DIEF/NUEF. 

ATENÇÃO: o máximo de caracteres permitido pelo sistema no campo sigla é de 30 caracteres. 

As siglas que ultrapassarem essa quantidade deverão ser adaptadas, suprimindo-se a sigla que 

estiver mais próxima da sigla do órgão. A sigla do órgão jamais poderá ser suprimida. 

Exemplo: SEPLAG/SUPLAN/CODEF/DIEF/NUENFE (31caracteres) - NÃO É PERMITIDO! 

SEPLAG/SUPLAN/CODEF/DIEF/NUENFE ς a sigla SUPLAN foi suprimida 

SEPLAG/CODEF/DIEF/NUENFE (24 caracteres) PERMITIDO! 

Observação: Retire a unidade de maior hierarquia conforme exemplo acima.  

c. Descrição: preencher a descrição com o nome completo da unidade, sem abreviações, com 

as iniciais em maiúsculas, mantendo acentos e caracteres especiais, se houver. 

Exemplo: Núcleo de Ensino Fiscal e Econômico. 

 

ATENÇÃO: O máximo de caracteres permitido pelo sistema no campo Descrição é de 250 

caracteres. Abreviaturas somente serão permitidas caso a descrição completa do nome da 

unidade ultrapassar a quantidade de caracteres permitidos. 
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d. ID Origem: não preencher. 

e. Salvar: após inserção dos dados, clicar no botão ά{ŀƭǾŀǊέ para conclusão do cadastro. 

2. Montar Hierarquia  

Montar hierarquia é vincular as unidades cadastradas ao órgão de acordo com a estrutura hierárquica 

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

Para montar a hierarquia, é importante verificar os seguintes pontos: 

a) A hierarquia άGoverno do Distrito Federalέ é a única disponível no SIP, pois todos os órgãos 

são subordinados a ela. 

b) A pesquisa em Unidade de Ramificação busca somente as unidades que já estejam vinculadas 

a hierarquia.  

c) A montagem deve começar pela unidade raiz. 

 

2.1. Adicionando as Unidades Raiz 
 

Unidade Raiz: são as unidades superiores do órgão. Em geral, são subsecretarias, gabinetes, 

diretorias gerais ou superintendências que respondem diretamente ao dirigente máximo do órgão 

ou entidade. 

A montagem da hierarquia deve começar da maior unidade para a menor. As unidades 

imediatamente subordinadas (abaixo) ao órgão serão consideradas unidades raiz, as demais serão 

subordinadas a elas, de acordo com a estrutura organizacional do órgão. 

Exemplo: Órgão: SEPLAG. Unidades raiz: SUAG, GAB, SUCORP, SUGEP. 

 

Comece a montagem da hierarquia pela unidade raiz, ou seja, por aquela diretamente subordinada 

ao órgão. 

2.1.1. No menu, posicionar o cursor em Hierarquias e clicar em Montar: 
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2.1.2. Na tela Montar Hierarquia, clicar no botão Adicionar Unidade. 

 

2.1.3. Na tela Adicionar Unidade na Hierarquia, informar os campos indicados abaixo: 

 

a. Hierarquia: selecionar a opção Governo do Distrito Federal. 

b. Raiz: este campo será selecionado somente para as unidades imediatamente subordinadas 

ao órgão.  

Exemplo: SEPLAG/SUAG.  

c. Órgão da Unidade: selecionar o órgão. 

d. Unidade: selecionar a unidade.  
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e. Data Inicial: colocar a data do dia do cadastro. 

f. Data Final: preencher este campo quando cadastrar unidades temporárias. 

g. Salvar: após inserção dos dados, clicar no botão Salvar para conclusão do procedimento. 

2.3. Adicionar demais Unidades 

2.3.1. No menu, posicionar o cursor no campo Hierarquias, e clicar em Montar. 

 

2.3.2. Selecionar a Hierarquia Governo do Distrito Federal. 

 

2.3.3. No campo Unidade da Ramificação digitar a sigla da unidade. O sistema apresentará as opções 

cadastradas. Clicar na unidade que receberá a unidade subordinada. 
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2.3.4. Será apresentada a lista de Ramificação com a cadeia de hierarquia da sigla selecionada: 

 

2.3.5. Para inserir uma Unidade subordinada na hierarquia, clicar no ícone com o sinal de + para 

adicionar subunidade na coluna Ações.  

 

2.3.6. O sistema apresentará a tela Adicionar Unidade na Hierarquia: 

 

2.3.7. Os campos Hierarquia, Unidade Superior na Hierarquia e Órgão da Unidade já virão 

preenchidos. 
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a. Unidade: selecionar a unidade subordinada; 

b. Data Inicial: preencher com a data do cadastro da unidade; 

c. Data Final: preencher para os casos de unidades temporárias.  

 Observação: O preenchimento da data final ocorrerá apenas para unidades temporárias. 

2.3.8. Salvar: após inserção dos dados, clicar no botão Salvar para conclusão do procedimento. 

3. Cadastrar Usuários 
O nome do usuário deve ser cadastrado completo, seguido do número da matrícula. Casos em que o 

colaborador não possua matrícula, deve ser cadastrado o nome completo, seguido do número de RG. 

Estagiários, terceirizados e reeducandos podem ser cadastrados no sistema. O nome do usuário pode 

ser alterado ou desativado.  

3.1. No menu, posicionar o cursor no campo Usuários e clicar em Novo: 

 

3.2. Será aberta a tela Novo Usuário para preencher os campos indicados abaixo: 

 

a. Órgão: selecionar o órgão do usuário. 

b. Sigla: digitar o login do usuário, conforme acesso cadastrado no LDAP do órgão.  

c. Nome: preencher com o nome completo do usuário, em letras maiúsculas, considerando os 

acentos, seguido de espaço, hífen, espaço e a sigla άMatr.έ. Incluir a matrícula do servidor, 

com 8 (oito) posições, separando o dígito com hífen. Caso a matrícula possua menos 

posições, complete com zeros à esquerda.  

Exemplos: JOÃO DA SILVA ς Matr.0256632-X 

ANA MARIA SILVA TORRES DOS SANTOS ς Matr. 0000123-5 
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Os estagiários e jovens candangos serão cadastrados da mesma maneira que o usuário, 

acrescentando a letra ΨEΩ após a sigla da matrícula. 

Exemplos: MATEUS ROCHA CAMPOS ς Matr.E.02256 

LUIZA SOUZA XAVIER ς Matr.E.12586 

Os terceirizados serão cadastrados da ƳŜǎƳŀ ƳŀƴŜƛǊŀ ǉǳŜ ƻ ǳǎǳłǊƛƻΣ ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀƴŘƻ ŀ ƭŜǘǊŀ Ψ¢Ω 

após a sigla da matrícula. 

Exemplos: CAIO AMARAL ς Matr.T.05896 

JÉSSICA PINHEIRO DUQUE ς Matr.T.8965 

Os reeducandos serão cadastrados da mesma maneira que o usuário substituindo a sigla da 

matrícula por RG. 

Exemplo: LUIZ FELIPE CAVALCANTI ς RG.2658965 

FRANCISCA BARBOSA ς RG.6589632 

d. ID Origem: não preencher. 

e. Salvar: ŀǇƽǎ ƛƴǎŜǊœńƻ Řƻǎ ŘŀŘƻǎΣ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ ά{ŀƭǾŀǊέ ǇŀǊŀ ŎƻƴŎƭǳǎńƻ Řƻ cadastro. 

4.  Conceder Permissões 

A concessão de permissões é feita de acordo com os perfis que são atribuídos aos servidores. Os 

perfis são constantemente auditados e, caso algum servidor possua algum acesso inadequado, a 

permissão será retirada e o órgão notificado. 

As permissões que as Unidades Setoriais de Gestão do SEI podem conceder são de:  

Á Usuário ς concedida aos servidores conforme sua unidade de lotação no sistema de gestão 

de pessoas. Executa as funções comuns como produção, assinatura e gestão de documentos. 

Á Colaborador ς concedida a estagiários, terceirizados, reeducandos e servidores para 

lotações extraoficiais, conforme a necessidade do serviço. Executa as mesmas funções do 

perfil "usuário", exceto assinar documentos.  

Á Inspeção ς Concedida apenas aos gestores nos órgãos, conforme solicitação oficial. Possui 

acesso à função Inspeção Administrativa que permite a emissão de relatórios do SEI: 

ς Processos gerados por órgão; 

ς Processos gerados por órgão e unidade; 

ς Tipos de Processos Gerados por órgão; 

ς Processos em Tramitação por órgão; 

ς Processos em Tramitação por órgão e unidade; 

ς Documentos Gerados e Recebidos por órgão; 

ς Documentos Gerados e Recebidos por órgão e unidade; 

ς Tipos de Documentos Gerados e Recebidos por órgão; 

ς Última movimentação de processos no órgão. 

4.1. Para conceder permissões, posicionar o cursor em Permissões e selecionar Nova.  
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4.2. Na tela Nova Permissão selecionar e clicar nos campos conforme indicados abaixo: 

 

a. Órgão do Sistema: selecionar GDF. 

b. Sistema: selecionar SEI. 

c. Órgão da Unidade: selecionar o órgão na qual a unidade do usuário está vinculada. 

d. Unidade: selecionar a unidade em que o servidor receberá a permissão. 

e. Órgão do usuário: selecionar o órgão do usuário. 

f. Usuário: digitar o nome do servidor e selecionar o usuário correspondente. 

g. Perfil: selecionar o perfil de acesso que o servidor terá na unidade. 

h. Datas: a data inicial será preenchida automaticamente com a mesma data de cadastro. A 

data final só é preenchida caso a permissão tenha prazo para acabar. Isso ocorre nos casos 

de substituição de férias, cessões temporárias, participação em grupos de trabalho, por 

exemplo. 

i. Estender permissões às subunidades: esta seleção estende o acesso a todas as unidades 

que estão abaixo na hierarquia da unidade que está sendo concedida a permissão.  

Observação: É aconselhável não utilizar esta função, caso necessário, conceder as permissões 

individualmente em cada unidade. As permissões estendidas nessa função não são listadas na 

pesquisa em permissões administradas. 

j. Salvar: após inserção dos dados, clicar no botão Salvar para conclusão do procedimento. 

4.3.  Atribuição de Permissões em Bloco 

No SIP é possível conceder permissão para vários servidores simultaneamente. 

4.3.1. No menu, posicionar o cursor em Permissões e selecionar Atribuição em Bloco. 




































































